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MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE  

Nº 174/2023 
Chamamento Público n.º 003/2021 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE 
QUALIFICAÇÃO DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE 
SAUDE – QualiCIS, QUE GERENCIAM AMBULATÓRIOS 

MÉDICOS DE ESPECIALIDADES – AME, destinado ao 
atendimento aos usuários oriundos dos Municípios 
consorciados ao CONIMS. 

 

 

 

AMARAL E CHIAMOLERA CLINICA MEDICA LTDA 

CONTRATO Nº 518/2023 

PROCESSO Nº 225/2023 

SETOR:  LICITAÇÃO 



 
 

ATO DE CONSÓRCIO 

                                                         Resolução nº 059/2023 

 

 

Dispõe sobre o procedimento auxiliar do 

credenciamento, de que trata a Lei nº 

14.133/2021, no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, Sr. Paulo Horn, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Contrato de Consórcio e pelo Estatuto Social, bem 

como da necessidade de regulamentação específica diante das disposições da Lei Federal nº 

14.133, 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativo); 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Esta Resolução estabelece regras e diretrizes pertinentes ao procedimento auxiliar de 

credenciamento de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 2021, no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 

§1º. Na aplicação deste regulamento, serão observados os Princípios da Legalidade, da 

Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade, da Eficiência, do Interesse Público, da 

Probidade Administrativa, da Igualdade, do Planejamento, da Transparência, da Eficácia, da 

Segregação de Funções, da Motivação, da Vinculação ao Edital, do Julgamento Objetivo, da 

Segurança Jurídica, da Razoabilidade, da Competitividade, da Proporcionalidade, da 

Celeridade, da Economicidade e do Desenvolvimento Nacional Sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro. 

§ 2º Quando forem executados recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 

deverão ser observar os procedimentos regidos pelas normas federais. 

 

Art. 2º Credenciamento é o processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem para executar o objeto quando 

convocados. 

§1º. O procedimento de credenciamento será conduzido por um agente de contratação ou 

comissão especial de credenciamento designada pela autoridade competente. 

§2º - O credenciamento poderá ser utilizado para formar uma rede de prestadores de serviços 

e fornecedores, pessoas físicas ou jurídicas, nos casos em que a satisfação do interesse 

público estiver vinculada à possibilidade de contratação de qualquer um, de alguns ou de 

todos os credenciados, mediante o pagamento de valor previamente estabelecido pela 

Administração Municipal. 

§3º O estabelecimento prévio do valor a ser pago pelo CONIMS poderá, justificadamente, ser 

dispensado nos casos de mercados fluidos, nos quais a flutuação constante do valor da 



 
 

prestação e das condições de contratação inviabilize a seleção de interessado por meio de 

processo de licitação. 

 

Art. 3º. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para o CONIMS e/ou 

Municípios consorciados a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do 

beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das 

condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação 

§ 2º Na hipótese do inciso II:  

I – o CONIMS definirá no edital o valor da contratação por serviço ou bem, que será o mesmo 

para todos os credenciados; 

II – o contratado só poderá prestar serviços ou fornecer bens mediante prévia autorização do 

Consórcio. 

§ 3º Na hipótese do inciso III:  

I – o CONIMS poderá definir no edital a porcentagem de desconto a ser aplicada sobre o valor 

do objeto no momento da contratação, que será a mesma para todos os credenciados; 

II – o CONIMS deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação. 

 

Art. 4º Para as contratações paralelas e não excludentes, decorrentes de credenciamento no 

âmbito da Saúde, caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os 

credenciados para a execução do serviço ou fornecimento do bem, nos termos do inciso I do 

caput e inciso II do parágrafo único, do artigo 79, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão 

ser adotados, de forma combinada ou não, os seguintes critérios de distribuição de demanda 

na forma do respectivo Edital: 

I – proximidade geográfica do fornecedor à residência do usuário a qual se destina o serviço 

ou bem;  

II – maior brevidade da disponibilização do serviço ou bem ao usuário; 

III – conveniência do atendimento em consonância com deslocamentos promovidos por TFD, 

e procedimentos concomitantes de mais de um usuário; 

IV – distribuição proporcional da demanda à capacidade disponibilizada de cada fornecedor; 

V – sorteio; 

VI – outras formas devidamente justificadas.   

§1º. Pode-se atribuir aos Municípios consorciados os atos de distribuição de demandas aos 

Credenciados contratados, observada a sua regulação em Edital, sem prejuízo da 

possibilidade de o CONIMS requisitar aos Municípios informações e apresentação de 

relatórios de produção e agendamentos. 

§ 2º Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para 

a execução do serviço ou fornecimento do bem, o objeto será distribuído por sorteio, 

observando-se sempre o critério de rotatividade e as demais exigências do Edital. 

§ 3º. O Interessado que se descredenciar poderá requerer novo credenciamento para o 

mesmo ou outro objeto a ser contratado. 

§ 4º O sorteio de demanda será formalizado em lista, disponibilizada pelo CONIMS em seu 

sítio eletrônico oficial, na forma do respectivo Edital. 



 
 

Da Concessão do Credenciamento e da Contratação 

 

Art. 5º - O edital de chamamento público para credenciamento deverá ser elaborado 

considerando as peculiaridades da respectiva hipótese legal de cabimento, disciplinando, 

conforme o caso, sobre: 

I - condições gerais de ingresso; 

II - exigências específicas de qualificação técnica; 

III - regras de contratação; 

IV - valores fixados para a remuneração ou forma de cálculo do valor a ser pago; 

V - critério para distribuição de demandas; 

VI - formalização da contratação; 

VII - recusa em contratar e sanções cabíveis; 

VIII - minuta de instrumento de contrato; 

IX - modelos de declarações; e 

X - outros aspectos relevantes. 

Parágrafo único - O edital de credenciamento será mantido à disposição para acesso público 

no sítio eletrônico oficial, sendo admitido o credenciamento enquanto perdurar a necessidade 

de contratação, não sendo necessária a sua publicação a cada exercício, prorrogando-se 

automaticamente. 

 

Art. 6º. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital, se habilitado, será 

credenciado junto ao CONIMS, encontrando-se apto a ser contratado para executar o objeto 

quando convocado. 

§1º. Será vedada a participação de pessoas físicas ou jurídicas cumprindo sanção que as 

impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública. 

§2º Fica admitida a subscrição de atos, inclusive o Contrato, pela via digital, desde que 

observadas as formalidades da lei regente. 

§3º O processo de formalização do Contrato será pela via da inexigibilidade de licitação, 

prevista no inciso IV, do art. 74, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, podendo ser firmado 

contrato de prestação de serviços ou processado por sistema de registro de preços 

 

Art. 7º. Conforme previsão em Edital, o CONIMS poderá exigir prestação de garantia nas 

contratações oriundas do credenciamento. 

§1º. A garantia somente será liberada após cientificada a integralidade do cumprimento da 

obrigação contratada e desde que não haja outras pendências do Credenciado contratado. 

§2º No caso da utilização da garantia pelo CONIMS, por terem sido aplicadas penalidades 

pecuniárias em regular processo administrativo, o Credenciado deverá repor a garantia no 

montante original, sob pena de rescisão contratual e descredenciamento, sem prejuízo da 

apuração de responsabilidades. 

§3º É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

 

Da Manutenção do Credenciamento 

 

Art. 8º A qualquer momento e, obrigatoriamente, a cada nova prorrogação de vigência 

contratual, o CONIMS, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de 



 
 

documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das 

condições apresentadas quando do cadastramento, sob pena de descredenciamento. 

 

Art. 9º. O credenciamento não estabelece a obrigação do CONIMS de efetivar a contratação, 

face à sua precariedade, nem de manter o respectivo contrato até o seu vencimento. 

 

Do Cancelamento do Credenciamento 

 

Art. 10. O credenciado que deixar de cumprir às exigências deste Regulamento, do edital de 

credenciamento e dos contratos firmados com a Administração será descredenciado para a 

execução de qualquer objeto, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 11. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante 

o envio de solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante, observadas as condições do 

Edital. 

 

Das Obrigações do Credenciado 

 

Art. 12. São obrigações do credenciado contratado: 

I - executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de 

bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital; 

II - ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, 

taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, 

alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do 

credenciamento; 

III - responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 

ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 

e assumindo o ônus decorrente; 

IV - manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram o 

credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-

operacional, quando couber; 

V - justificar ao órgão ou entidade contratante eventuais motivos de força maior que impeçam 

a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato; 

VI - responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 

vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização 

expressa do CONIMS; 

VII - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do local de execução do Contrato, 

de modo a não causar transtornos, quando for o caso; 

VIII - manter as informações e dados a que tiver acesso, mantidos pelo CONIMS ou seus 

Municípios consorciados, em caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, proibida a sua 

divulgação para terceiros, por qualquer meio; 

Parágrafo único. Quando o CONIMS vier a ser demandado, em qualquer esfera, por atos 

praticados pelo Credenciado, além de obrigatória a ação de regresso em face do Contratado, 



 
 

caso haja condenação do CONIMS, deve ser aberto processo administrativo apuratório, ainda 

que já rescindido o Contrato.  

 

Art. 13. Ficam convalidados os Editais de credenciamento e respectivos contratos já lançados 

com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 2021, que se adequem às exigências desta 

Resolução. 

 

Art. 14º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Pato Branco/PR, 27 de março de 2023. 

 

 

 

PAULO HORN 

Presidente do CONIMS 

 

 



  . 
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ATO DE CONSÓRCIO 

 RESOLUÇÃO Nº 172/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de 

Contratação Permanente, na forma da Lei 

Federal nº 14.133 de 2021, e dá outras 

providências. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS, Senhor Paulo Horn, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções, Estatuto Social e Contrato 

de Consórcio Público: 
 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 14.133/02, de 2021, das Resoluções nº 

059/2023 e nº 60/2023 do CONIMS e a necessidade da designação de Comissão de 

Contratação Permanente para instruir os Procedimentos Auxiliares e os Procedimentos de 

contratação direta. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Indicar a Comissão de Contratação Permanente, conforme segue: 
 

NOME CPF FUNÇÃO 

LHUANNA GABRIELA VARDANEGA PERICO 079.734.929 (...) Presidente 

FRANCIELI SANTOS 089.198.419 (...) Membro 

VANESSA FATIMA DA CRUZ 089.198.419 (...) Membro 

ISABEL CRISTINA VAZATA 035.954.349 (...) Presidente Substituto 
 

Parágrafo único. A Comissão de Contratação Permanente poderá solicitar a qualquer 

momento esclarecimentos e parecer de profissionais de diversas áreas, a fim de sanar 

dúvidas técnicas pertinentes à elaboração e avaliação das peças dos procedimentos, quando 

o objeto assim exigir. 
 

Art. 2º Em cada novo Procedimento Auxiliar e Contratação Direta, devem ser observadas as 

hipóteses de impedimentos/suspeições de que trata a Resolução CONIMS nº 60/2023 e o 

princípio da segregação de funções. 

 

Art. 3º As nomeações de que trata esta Resolução se limitam aos procedimentos auxiliares 

de credenciamento, pré-qualificação e registro cadastral, bem como de contratação direta por 

dispensa e inexigibilidade, regidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

 

Art. 4º Revogar a resolução nº 159/2023 de 03 de agosto de 2023. 

 

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e atinge os atos já praticados 

pelos encarregados. 
   

Pato Branco/PR, 21 de agosto de 2023. 

PAULO HORN 
PRESIDENTE 

http://www.conims.com.br/
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INÍCIO BUSCA POR MÉDICOS

Busca por médicos
Nesta área, você pode realizar uma busca por médico a partir do preenchimento dos campos abaixo. Quanto

maior o número de dados, mais fácil será encontrar o profissional que procura.

Entenda os números de CRM:

Número seguido da letra ‘P’: inscrição provisória realizada em atendimento a liminar.

Número precedido da sigla ‘EME’: inscrição de estudante médico estrangeiro.

Número precedido do número ‘300’: inscrição de médico estrangeiro com visto provisório.

Nome do médico:

paulo sérgio chiamolera

UF:

Selecione o Estado

CRM:

Digite o CRM

Município:

Selecione uma UF

Tipo de Inscrição:

Todas

Situação:

Todas

Situação

Selecione uma situação

Especialidade:

Todas LIMPAR

Área de Atuação:

Todas

Privacidade  - Termos

BUSCAR

Paulo Sergio Chiamolera

CRM: 27566-PR Data de Inscrição:

20/04/2010

Primeira inscrição na

UF: 20/04/2010

Inscrição: Principal Situação: Regular

Especialidades/Áreas de Atuação: Médico sem especialidade registrada.

Endereço: Exibição não autorizada pelo

médico.

Telefone: Exibição não autorizada pelo

médico.

1Pág.

Encontre um médico

https://portal.cfm.org.br/
https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/privacy/
https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/terms/
javascript:void(0)
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 09628051000137

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

http://www.tce.pr.gov.br/


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

06/10/2023 17:08:54Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: AMARAL E CHIAMOLERA CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ: 09.628.051/0001-37

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


  

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA AOS TERMOS DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

– LGPD AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 

 

 

RAZÃO SOCIAL: Amaral e Chiamolera Clínica Médica Ltda  

CNPJ: 09.628.051/0001-37   

ENDEREÇO: Rua Professor Becker, 2263 – 4º andar – Centro 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: amaral.chiamolera@gmail.com 

RESPONSÁVEL: Cristiano Alvariza Amaral 

TELEFONE DE CONTATO: (42) 3035 6624/9 9905 7700 

Ao aderir ao certame e celebrar Contrato Administrativo com o CONIMS, declaro-me ciente 

de que, por exigência dos órgãos de controle externo, da Lei nº 12.527/2018 – Lei de 

Acesso à Informação – e da Resolução CONIMS nº 155/2021, a íntegra dos atos prévios à 

contratação e o Contrato e seus anexos serão disponibilizados no Portal de Transparência 

do CONIMS, que realiza o tratamento de dados pessoais pertinentes à qualificação jurídica, 

econômico-financeira, tributária e técnica do Contratado, para uso exclusivo às finalidades 

legais e institucionais consorciais, conforme disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e no Decreto nº 10.046/2019. 

Declaro, de forma expressa, que estou ciente de que, foi-me dada a possibilidade de indicar 

dados sensíveis de pessoas naturais indicadas nos referidos documentos, parte integrante 

deste processo de contratação, a se submeterem ao processo de anonimização, por meios 

técnicos e disponíveis ao CONIMS. 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

CRISTIANO ALVARIZA AMARAL 

Pato Branco/PR, 26 de Outubro de 2023.35 
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ESTADO DO PARANÁ
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Página: 1/1

0200100001 - Municípios ConsorciadosOrganograma:
Solicitante: LHUANNA GABRIELA VARDANEGA PERICO

Local de Entrega: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Justificativa: Justifica-se a inexigibilidade pela inexistência de concorrência, prevista no art. 74, inciso IV da
Lei n.º 14.133/2021 devido aos valores da tabela oriunda do processo de Chamamento Público
n.º 003/2021 promovido pelo CONIMS.

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE
QUALIFICAÇÃO DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAUDE – QualiCIS, QUE
GERENCIAM AMBULATÓRIOS MÉDICOS DE ESPECIALIDADES – AME, destinado ao
atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

Observações:

Data da Solicitação: 09/10/2023

Solicitação de Contratação de materiais e serviços Nº 251/2023

1 CONSULTA ESPECIALIZADA - QUALICISUN2.880,000 96,0000 276.480,007202156270-
1

2 CAPACITAÇÃO - QUALICISHrs80,000 288,0000 23.040,007202156271-
1

Preço Total: 299.520,00

Pato Branco/PR, 09 de Outubro de 2023.

LHUANNA GABRIELA VARDANEGA
PERICO



Data de criação do documento: 09/10/2023 às 16:55:49

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

W23        KEV        YVM        3JR
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Recursos orçamentários: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Valor EstimadoDescrição da Despesa MáscaraCod. Fonte

PARECER CONTÁBIL

Processo Administrativo:

Modalidade:

Data do Processo:

225/2023

Inexigibilidade de licitação

09/10/2023

Objeto do Processo: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE
QUALIFICAÇÃO DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAUDE – QualiCIS, QUE
GERENCIAM AMBULATÓRIOS MÉDICOS DE ESPECIALIDADES – AME, destinado ao
atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

[X] - Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas abaixo

[      ] - Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigações

R$ 23.040,0002.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00Atendimento aos Municípios
Consorciados

23 00076010020605000

R$ 276.480,0002.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00Atendimento aos Municípios
Consorciados

23 00333010050302010

R$ 299.520,00Total Geral:

Pato Branco/PR, 09 de Outubro de 2023
____________________________________

Mariana Grahl
  Contadora
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

225/2023
Inexigibilidade de licitação
Chamada Publica
Até o dia 30 do mês posterior a emissão da NF
Imediato - Serviços
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Prazo de Entrega:

Modalidade:

Local de Entrega:

Processo Administrativo:

Forma de Julgamento:
Forma de Pagamento:

Observações:

Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE
QUALIFICAÇÃO DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAUDE – QualiCIS, QUE
GERENCIAM AMBULATÓRIOS MÉDICOS DE ESPECIALIDADES – AME, destinado ao
atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

Os responsáveis por esta entidade, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente a Lei Nr. 14133/2021 e
suas alterações legais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

Recursos orçamentários: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Organograma Descrição da Despesa Máscara Valor Estimado
02.001 Atendimento aos Municípios Consorciados 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 R$ 23.040,00

02.001 Atendimento aos Municípios Consorciados 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 R$ 276.480,00

Total Entidade: R$ 299.520,00

Total Entidade: R$ 299.520,00

Pato Branco / PR, 09 de Outubro de 2023

PRESIDENTESECRETÁRIA EXECUTIVA
IVETE MARIA LORENZI PAULO HORN
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N.º 174/2023 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n. º 00.136.858/0001-88, 

situada à Rua Afonso Pena, n. º 1902, Pato Branco - PR, vem justificar a Inexigibilidade de 

Licitação para credenciamento de pessoas jurídicas da área de saúde para prestação de 

serviços médicos, conforme segue amparada no art. 74, inciso IV da Lei n.º 

14.133/2021. 

 
CONTRATADA: AMARAL E CHIAMOLERA CLINICA MEDICA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n.º 09.628.051/0001-37, com sede Rua Professor Becker, 

2263 – Centro – Guarapuava/PR, CEP 85.010.170, neste ato representada por Cristiano 

Alvariza Amaral, portador do RG n.º 3054390954- SSP/RS e CPF n.º 942.874.220-15. 

 

CONSIDERANDO o Estatuto do Consórcio, visando manter e ampliar os serviços prestados 

nas diversas especialidades oferecidas;  

CONSIDERANDO os termos da Resolução SESA nº 1418/2020, que institui as diretrizes do 

Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais que gerenciam Ambulatório 

Médico de Especialidades – AME no Paraná;.133 

CONSIDERANDO os termos da Resolução SESA nº 1420/2020, que aprova a implantação dos 

parâmetros e indicadores de Monitoramento e Avaliação do Programa Estadual de Qualificação 

dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, destinado aos Consórcios que gerenciam 

Ambulatório Médico de Especialidades – AME no Paraná; 

CONSIDERANDO o Termo de Adesão ao Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios 

Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, destinado aos Consórcios que gerenciam Ambulatórios 

Médicos de Especialidades - AME no Parana; 

CONSIDERANDO a Deliberação CIB n° 035/2020, de 02 de abril de 2020, que aprova o 

Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – QualiCIS, 

destinado aos consórcios que gerenciam Ambulatórios Multiprofissionais Especializados – AMES 

no Paraná; 

CONSIDERANDO o Termo de Convênio nº 063/2021– QualiCIS pactuado com o Governo do 

Estado do Paraná. 

CONSIDERANDO que as especialidades contratadas devem guardar relação com as redes de 

atenção à saúde propostas pelo Plano de Trabalho e Termo de Convênio, com as linhas de 

cuidados do Programa: Cardiologia, Obstetrícia, Pediatria, Geriatria ou da família e comunidade 

ou clínico geral, Endocrinologia, Psiquiatria; Especialidades: Ortopedia pediátrica, Cirurgia 

Vascular, Nefrologia, Reumatologia; Complementares: Oftalmologia, Otorrinolaringologia e 

Ortopedia e traumatologia. 

CONSIDERANDO a necessidade  de credenciamento ao Convênio QUALICIS  para médico 

para consulta médica em endocrinologia, para atendimento dos pacientes dos Municípios 
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consorciados; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento e a demanda constante de pacientes 

oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS, os quais necessitam dos serviços 

profissionais para consultas médicas em endocrinologia, faz-se necessário a contratação 

complementar de profissionais; 

 

Justifica-se a inexigibilidade pela inexistência de concorrência, prevista no art. 74, 

inciso IV da Lei n.º 14.133/2021 devido aos valores da tabela oriunda do processo de 

Chamamento Público n.º 003/2021 promovido pelo CONIMS, publicado em 08 de abril de 

2022. 

 
 
 

 
LHUANNA G. VARDANEGA PERICO    ELAINE RAQUEL MANCINI 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  ENC. DE CONTRATOS DE CREDENCIAMENTO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

1.1. CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE 

QUALIFICAÇÃO DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAUDE – QualiCIS, QUE 

GERENCIAM AMBULATÓRIOS MÉDICOS DE ESPECIALIDADES – AME, destinado ao 

atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a inexigibilidade pela inexistência de concorrência, prevista no art. 74, inciso 

IV da Lei n.º 14.133/2021 devido aos valores da tabela oriunda do processo de Chamamento 

Público n.º 003/2021 promovido pelo CONIMS. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES E DESCRITIVOS DO OBJETO 

CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

CÓDIGO NOME 
QUANTIDADE 12 

MESES 

VALOR  

UNITÁRIO 

03.01.01.007-2 
CONSULTA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA -ENDOCRINOLOGIA 

2.880 96,00 

TOTAL CONTRATADO ANUAL R$ 276.480,00 

 

3.1. HORAS DE CAPACITAÇÃO  

HORAS DE CAPACITAÇÃO 

ITEM ÁREA 
CARGA HORÁRIA 

MÁXIMA 
VALOR UNITÁRIO/R$ VALOR TOTAL/R$ 

4 DIABETES  80 R$ 288,00 R$ 23.040,00 

QUANTIDADE  TOTAL R$ 23.040,00 

 

VALOR GLOBAL CONTRATADO R$ 299.520,00  

 

4. VIGÊNCIA 

4.1 O prazo de vigência para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado mediante assinatura de Termo Aditivo entre as partes, mantido os direitos, 

obrigações e responsabilidades contratuais, sendo que qualquer prorrogação deverá ser 

solicitada no prazo de vigência do contrato, com justificativa por escrito, nos termos do art.132 

14.133/2021. 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas geradas em função da aquisição do objeto do presente contrato correrão por 

conta das dotação orçamentária prevista: Órgão: 02 Municípios Consorciados - Unidade: 001 

Municípios Consorciados - Funcional: 10.302.0002.2.002 Atendimento aos Municípios 

Consorciados - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
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JURÍDICA - fontes 333 e 076. 

6. FATURAMENTO E PAGAMENTO 

6.1. Para efeito de faturamento e pagamento, a competência inicia-se no dia 25 do mês 

anterior e vai até o dia 24 do mês relativo à competência. 

6.2. Os serviços efetivamente prestados pela Contratada, corresponderá ao fechamento da 

produção no Sistema que estiver com lançamento concluídos no prontuário eletrônico, os quais 

deverão ser recepcionados no Sistema do CONIMS somente após a execução dos serviços e 

encaminhadas para o Setor de Controladoria de Execução periodicamente dentro do período 

da competência vigente, respeitando o limite para entrega até o dia 25 de cada mês ou próximo 

dia útil. 

6.2.1. As entregas das Guias deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo do CONIMS a 

fim de garantir que os prazos de entrega estão sendo respeitados. 

6.2.1.1. As Guias entregues fora do prazo da Competência somente serão processadas na 

fatura seguinte. 

6.3. Constatados erros, divergências ou outra causa no fechamento do faturamento, deverá a 

Contratante notificar por escrito o Setor de Controladoria de Execução, para fins de análise e 

verificação, sendo que, depois de apurado, o valor será incluído no pagamento da fatura 

seguinte, ou rejeitado mediante comunicação escrita à Contratada. 

6.4. A iniciativa e encargo do cálculo da nota fiscal serão da Contratada, cabendo à Contratante 

apenas a verificação do resultado obtido. 

6.5. A Contratada deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: de 

Regularidade do FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a ausência de 

emissão de alguma destas, a Contratada será notificada para regularização, caso não seja 

solucionado, os serviços poderão ser interrompidos, ressalvado o direito de recebimento pelos 

serviços já executados.  

6.6. No mês posterior ao fechamento da competência a Contratante irá solicitar a Contratada 

a emissão da nota fiscal em conformidade com o relatório disponibilizado na Área Restrita, 

disponível do site do CONIMS, onde cada Contratada terá um login de acesso restrito. 

6.6.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme o relatório em mesmo teor e forma, utilizando 

a opção do sistema gerador de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica Municipal onde traz a opção 

de itens do serviço, detalhando a quantidade, o procedimento e os valores executados em 

conformidade com os itens contratados.  

6.6.2. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que à Contratante providencie as medidas 

saneadoras necessárias, o que não acarretará, neste caso, quaisquer ônus à Contratada. 

6.7. O pagamento ocorrerá até o 30º (trigésimo) dia do mês posterior a emissão da Nota 

Fiscal, o qual será através de crédito, DOC ou TED na conta corrente da Contratada, caso seja 

necessário no decorrer da execução do contrato a troca de Conta Bancária, a Contratada 

deverá solicitar através de Ofício ao Setor de Tesouraria. 
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6.8. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o valor 

dos serviços contratados. 

6.9. O pagamento será depositado diretamente na conta bancária da Contratada conforme 

dados fornecidos pela mesma. 

6.10. A Contratada, para eventuais questionamentos de erro ou divergência nos fechamentos, 

terá o prazo prescricional de até duas competências posteriores.  

 

7. LOCAL DE EXECUÇÃO 

7.1. Contratada executará os serviços no Ambulatório CONIMS, situado na Rua Afonso Pena, 

nº 1902, Bairro Anchieta, Pato Branco/PR, em dia e horário a serem acordados entre as partes.  

 

8. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. A Contratada irá atender os usuários oriundos dos Municípios consorciados à Contratante. 

8.2. Alinhar o modelo de atendimento de acordo com as redes do sistema único de Saúde – 

Das Redes de Atenção à Saúde. 

8.3. Os atendimentos deverão seguir os parâmetros das linhas guias de atendimento 

preconizado pela Secretaria de Estado da Saúde – SESA, conforme tero da Resolução 

1418/2020, que institui as diretrizes do Progama Estadual de Qualificação dos Consórcios 

Intermunicipais de Saúde que gerenciam Ambulatório Médico de Especialiades. 

8.4. A Contratante poderá fiscalizar a execução dos serviços contratados em qualquer tempo. 

8.5. Para prestação dos serviços contratados a contratada disponibilizará o profissional  Paulo 

Sérgio Chaimolera inscrito no CRM/PR 27566, para execução dos serviços. 

8.6. Caso se verifique defeitos nos equipamentos decorrentes de má utilização ou se constate 

desperdícios dos materiais e/ou insumos ambulatoriais cedidos pela Contratante à Contratada, 

poderá a Contratante solicitar ressarcimento mediante processo administrativo a ser aberto e 

comunicado por escrito, cabendo a Contratada o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

8.7. Para efeito de faturamento e pagamento, a competência inicia-se no dia 25 (vinte e cinco) 

do mês anterior e vai até 24 (vinte e quatro) do mês relativo a competência. 

8.8. Em caso de não atendimento por impedimento de urgência da Contratada, deverá 

comunicar-se com a Contratante para acordar o atendimento, garantindo a programação, sem 

qualquer prejuízo ou ônus à Contratante. 

8.9. A prestação do serviço não constitui, em hipótese alguma, vínculo empregatício de 

qualquer espécie entre a Contratada e a Contratante. 

8.10. Os atendimentos realizados por encaminhamento dos municípios consorciados não 

poderão ser referenciados para atendimento de forma particular ou solicitação de 

complementação de valores para procedimentos e/ou cirurgias. 

8.11. Toda necessidade de serviços complementares e/ou procedimentos e/ou cirurgias 

deverão ser solicitados em guias específicas do SUS (Sistema Único de Saúde). 

8.12. Caso a Contratada identifique que o procedimento a ser realizado no paciente não seja 

contemplado pelo Sistema Único de Saúde – SUS, deverá comunicar a Contratante no prazo 
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de 24 (vinte e quatro) horas, informando o tipo do procedimento, via oficio ou e-mail, para 

que sejam tomadas as devidas e necessárias providências para o atendimento e finalização do 

tratamento. 

 

8.13. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.13.1 Somente serão aceitas guia de referência/contra referência autorizada, contendo, 

carimbo e rubrica do funcionário do Município origem. 

8.13.2. Deverá ser exigido a apresentação de documento de identificação do paciente e da 

Guia de Encaminhamento gerada através do Sistema Web utilizado pelos municípios 

integrantes do CONIMS. 

8.13.3. O tempo mínimo preconizado para cada consulta é de 15 (quinze) minutos, conforme 

determinação da Organização Mundial de Saúde (OMS). Porém, poderá o profissional atender 

em tempo menor desde que não afete a qualidade do atendimento. Se houver perda de 

qualidade e constatado atendimento em tempo inferior ao preconizado, a Contratante poderá 

invocar o contido no item 11 deste Termo de Referência e, consequentemente, podendo 

também caber a rescisão do presente instrumento. 

8.13.4. O profissional médico está obrigado a utilizar o prontuário eletrônico disponibilizado 

através do sistema Web do Consórcio para controle e faturamento das consultas realizadas. 

8.13.5. O parâmetro utilizado para solicitação de exames está condicionado a Portaria n° 

Portaria n° 1.631 de 01 de outubro de 2015. 

8.13.6. Conforme determina o Código de Ética Médica – CFM Art. 87 § 1º. o profissional 

médico está obrigado a utilizar o prontuário eletrônico disponibilizado através do sistema Web 

do Consórcio para controle e faturamento das consultas realizadas. 

8.13.7. O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos 

usuários dos municípios consorciados ao CONIMS, sendo vetada a utilização que não seja para 

a função descrita, ficando sujeito às penalidades previstas na legislação vigente, caso 

comprovado desvios de utilização. 

 

9. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Após deferido/homologado o pedido de credenciamento, será emitido o contrato 

correspondente ao processo. A assinatura do contrato poderá ser realizada de forma eletrônica 

por intermédio de Certificado digital, do titular da empresa ou procurador devidamente 

constituído, sendo que, a assinatura digital dispensa a entrega do contrato impresso. 

 

10. GARANTIA CONTRATUAL 

10.1. A Contratada garante qualidade em todo objeto do presente instrumento, valendo esta 

cláusula como certificado, a qual poderá ser invocada a qualquer tempo. 

 

11. SANÇÕES 

11.1. Quando a Contratada não cumprir com as obrigações contratuais assumidas ou com os 
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preceitos legais, serão aplicadas as seguintes sanções, cumulativas ou não, após a apuração 

de responsabilidade em devido processo e conforme o caso : 

11.1.1 Advertência. 

11.1.2 Multa de no mínimo R$ 1.500,00 ou no máximo 2% (dois por cento) sobre o valor 

global do contrato, conforme a gravidade do caso; 

11.1.3 Impedimento de licitar e contratar com o CONIMS, por prazo não superior a 3 (três) 

anos. 

11.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante o CONIMS, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

11.1.5 Considera-se infração contratual: 

a) Os serviços que estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou em 

descumprimento com uma das cláusulas. 

b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou 

amparo legal. 

11.1.6 Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas 

perdas e danos causados ao paciente, ao CONIMS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes 

de conduta (ação ou omissão) dolosa ou culposa, ou de negligência, imperícia ou imprudência, 

praticados por seus empregados, profissionais, prepostos, ou autônomos devidamente 

autorizados pelo credenciado, os quais serão mensurados caso a caso. 

11.1.7 Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, 

a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas, garantindo a esta 

o pleno direito de defesa. 

11.1.8 O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações que cometer 

de acordo com o rol estabelecido no Art. 155 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

nº 14.133/2021. 

 

12. SISTEMA 

12.1. O controle dos quantitativos de atendimentos realizados dentro do período é de 

responsabilidade única e exclusiva da Contratada, sendo que a Contratante disponibilizará o 

Sistema para processar a produção referente a competência, que ficará responsável pelo 

controle do saldo contratado, a qual deverá ser lançada e encaminhadas as guias de 

referência/contra referência, fichas de reconsulta, solicitações de exames e procedimentos e 

suas devidas autorizações, cabendo a Contratante apenas conferir as quantidades 

apresentadas no faturamento.  

12.2. Através dos relatórios que podem ser emitidos pelo sistema, a contratada fica 

responsável pelo acompanhamento e conferência do saldo remanescente contratado. 

12.3. A contratante fica eximida da responsabilidade de pagamento pelos serviços prestados 

acima do saldo contratado. 
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12.4. O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos usuários 

dos municípios consorciados ao CONIMS, sendo vedada a utilização que não seja para a função 

descrita, ficando sujeito às penalidades previstas na legislação vigente, caso comprovado 

desvios de utilização. 

 

13. LEGIBILIDADE 

13.1. As prescrições médicas, solicitações de exames, contra-referência, laudo de solicitação 

de procedimento hospitalar e encaminhamentos deverão estar redigidos com clareza e serem 

legíveis. 

13.2. O não cumprimento desta exigência poderá acarretar denúncia ao Ministério da Saúde 

(MS) e ao Conselho Regional da categoria, uma vez que ambos os órgãos reguladores 

determinam a exigência citada. 

 

14. OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

14.1. A CONTRATANTE FICA OBRIGADA 

14.1.1. Efetuar os pagamentos na forma ajustada. 

14.1.2. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todas as informações que se fizerem 

necessárias à execução dos serviços contratados. 

14.1.3. Comunicar imediatamente à CONTRATADA quaisquer irregularidades com o objeto 

contratado. 

14.1.4. Fiscalizar a realização do serviço contratado. 

14.2. A CONTRATADA FICA OBRIGADA 

14.2.1. Prestar os serviços na forma ajustada, atendendo às diretrizes emanadas do 

responsável competente da contratante, no tocante à organização e realização dos serviços 

em causa, cumprindo as normas e protocolos de atendimento do CONIMS, principalmente o 

que tange o cumprimento dos horários; 

14.2.2. Atender pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 

mantendo a qualidade na prestação de serviços. 

14.2.3. Permitir fiscalização pelo CONTRATANTE, nos serviços contratados, independente de 

agendamento prévio. 

14.2.4. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela CONTRATANTE 

quanto à execução dos serviços contratados. 

14.2.5. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais decorrentes da execução 

do presente Contrato. 

14.2.6. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, compatibilidade com 

as obrigações assumidas assim como todas as condições de habilitação e qualificação, 

inclusive: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, adimplente com 

encargos sociais e todas as despesas diretas e indiretas do objeto contratado demonstrando 

situação regular no cumprimento. 
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14.2.7. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços. 

14.2.8. Comunicar, com antecedência até o dia 10 (dez) de cada mês as impossibilidades de 

atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas, para que sejam feitas 

as devidas adequações nas agendas. 

14.2.9. A Contratada deverá utilizar o software disponibilizado pelo CONIMS, para 

atendimento, prontuário, digitação e prestação de contas dos atendimentos realizados, 

registrando de forma detalhada a avaliação clínica dos pacientes (incluindo medicação 

prescrita e exames solicitados). 

14.2.9.1. O registro dos dados referidos acima, servirá para fins de comprovação de 

atendimento, não sendo considerado para fins de faturamento a falta do mesmo. 

14.2.9.2. Garantir a confidencialidade dos dados sobre pacientes, responsabilizando-se por 

todas as informações incluídas no sistema, por eventuais danos que possam decorrer do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

14.2.9.3. O CONIMS disponibilizará treinamento para utilização do sistema de acordo com a 

necessidade. 

14.2.10. Comunicar ao CONIMS qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços contratados. 

14.2.11. A Contratada deverá possuir cadastro de assinatura eletrônica criptografada. 

14.2.12. Comunicar a contratante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

15. VALOR E REAJUSTE 

15.1. A remuneração pela prestação dos serviços será de acordo com os quadros de valores 

constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, Edital de Credenciamento nº 003/2021 

15.2. Fica vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação aos valores propostos. 

15.3. Os valores contratados poderão ser reajustados, em compatibilidade com o instrumento 

convenial. 

 

16. SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. O Contrato de Prestação de Serviços não poderá ser objeto de cessão, transferência, 

subcontratação no todo ou em parte, não podendo a Contratada se valer deste para vincular 

terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão/descredenciamento e 

aplicação das sanções previstas no presente instrumento. 

 

17. RESCISÃO/DESCREDENCIAMENTO 

17.1. DESCREDENCIAMENTO VOLUNTÁRIO POR QUALQUER DAS PARTES 

17.1.1. Para efetuar a rescisão/descredenciamento a contratada deverá enviar solicitação 

formal de descredenciamento via e-mail, com um prazo de antecedência de 60 (sessenta) 

dias. 

17.1.2. A rescisão/descredenciamento contratual poderá ser solicitada também pelo 
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CONIMS, o qual deverá demonstrar que ela não resulta em prejuízo à Administração Pública 

e por interesse público e economicidade. 

 

17.2. DESCREDENCIAMENTO INVOLUNTÁRIO 

17.2.1. O CONIMS poderá rescindir o contrato, unilateralmente, e consequentemente 

descredenciar a Contratada, mediante comunicação escrita, assegurando o contraditório e 

ampla defesa, sem que, por isso, seja obrigada a suportar ônus de indenização, multa ou 

pagamento extra, a qualquer título, se a Contratada: 

17.2.1.1. Deixar de executar o serviço na forma e nos prazos estipulados no Edital de 

Chamamento, ou infringir qualquer disposição do Contrato, na forma do Art. 155 da Lei nº 

14.133/2021 de Licitações e Contratos, com as consequências previstas no Art. 156 da 

referida Lei. 

17.2.1.2. Recusar-se a receber ou cumprir instruções para melhor execução e/ou 

fornecimento do serviço; 

76.2.1.3. Verificada qualquer infração do contrato por parte da Contratada; 

17.2.1.4. Quando houver a existência de reclamação por escrito, garantido o contraditório e 

ampla defesa a contratada; 

17.2.1.5. Proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente dos pacientes ou seus 

responsáveis. 

17.2.2. A rescisão unilateral do contrato poderá também ocorrer, mediante autorização da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, quando comprovada a 

conveniência para a Administração. 

 

18. AÇÕES JUDICIAIS 

18.1. Qualquer ação judicial contra a CONTRATANTE oriunda de serviços prestados pela 

CONTRATADA, ou mesmo que venha a CONTRATANTE compor a lide, será de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA, a qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza 

que do ato resultar, ressarcindo à CONTRATANTE todo e qualquer valor que for obrigada a 

desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas. 

 

19. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

19.1. A contratada deverá submeter-se ao acompanhamento e a fiscalização promovidos 

através do representante da contratante (fiscal de contratos) quando da execução do contrato, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à licitante vencedora, as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 

daquele. 

19.2. A fiscalização poderá se dar a qualquer momento inclusive sem a necessidade de aviso 

prévio a contratada. 

 

20. DAS BOAS PRÁTICAS DE TRATAMENTO DE DADOS 
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20.1. Ao assinar o instrumento, a Contratada se declara ciente que, por exigência dos órgãos 

de controle externo, da Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação – e da Resolução 

CONIMS nº 155/2021, a íntegra do processo de Inexigibilidade do qual originou o presente 

contrato será disponibilizada no Portal da Transparência do CONIMS, que realiza o tratamento 

de dados pessoais pertinentes à qualificação jurídica, econômico-financeira, tributária e técnica 

descritas no Edital, para uso exclusivo às finalidades legais e institucionais, conforme disposto 

na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e no Decreto nº 

10.046/2019.  

20.2. Na execução do objeto contratado, a Contratada se responsabiliza pelo uso regular de 

dados de pacientes para uso exclusivo das finalidades do CONIMS, sob pena de sofrer as 

sanções legais. 

 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

21.1. Os participantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.2  Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) prática obstrutiva: 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

21.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 

o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
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contrato financiado pelo organismo. 

21.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o prestador, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

Pato Branco/PR, 09 de outubro de 2023. 

 
 

 
LHUANNA G. VARDANEGA PERICO    ELAINE RAQUEL MANCINI 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  ENC. DE CONTRATOS DE CREDENCIAMENTO 
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OBJETO DO PROCESSO

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAUDE – QUALICIS,
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ORIUNDOS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONIMS.
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174/2023

PARECER DA COMISSÃO

Justifica-se  a  inexigibilidade  pela  inexistência  de  concorrência,  prevista  no  art.  74,  inciso  IV  da  Lei  n.º  14.133/2021  devido  aos
valores da tabela oriunda do processo de Chamamento Público n.º 003/2021 promovido pelo CONIMS, publicado em 08 de abril de 2022.

A proponente interessada atendeu todas as exigências estabelecidas no Edital do processo de Chamamento Público nº. 003/2021.

Reuniram-se  os  membros  da  Comissão  de  Licitação,  designada  pela(o)  Portaria/Decreto  Nº  1722023/22/08/2023,  para  análise  e
julgamento  da  documentação  e  propostas  recebidas  para  fornecimento  e/ou  execução  dos  itens  descritos  no  Processo  Licitatório  Nº
225/2023 na modalidade de Inexigibilidade de licitação. Logo após análise, a comissão emitiu o parecer, conforme segue abaixo:

Data e Hora da Sessão: 09/10/2023 15:52

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada pelos membros da Comissão de Licitação.

Pato Branco, 09 de outubro de 2023

PRESIDENTE
LHUANNA GABRIELA VARDÂNEGA PÉRICO

MEMBRO
FRANCIELI DOS SANTOS

MEMBRO
VANESSA FATIMA DA CRUZ
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PARECER JURÍDICO INICIAL nº 390/2023 

PROCESSO 225/2023 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 174/2023 

 

I - EMENTA  

Direito administrativo. Contratação. Inexigibilidade de Licitação. Credenciamento de Pessoas 

jurídicas para prestação de serviços especializados de saúde para atendimento ao programa estadual 

de qualificação dos consórcios intermunicipais de saúde – QUALICIS, que gerenciam ambulatórios 

médicos de especialidades – AME. 

 

II– DOS FATOS 

Trata o presente de consulta elaborada pelo Setor de licitações, que requer a elaboração de parecer 

jurídico relativo à regularidade do processo de inexigibilidade de licitação, visando à contratação de 

AMARAL E CHIAMOLERA CLÍNICA MÉDICA LTDA, para prestação de serviços especializados de saúde 

(área de endocrinologia) para atendimento ao programa estadual de qualificação dos consórcios 

intermunicipais de saúde – QUALICIS, que gerenciam ambulatórios médicos de especialidades – 

AME. 

 

III- RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre a inexigibilidade de licitação n° 174/2023. Constam desse processo 

administrativo, dentre outros, os seguintes documentos: 

 

01) Nota de Solicitação de contratação de serviços – evento 02 

02) Parecer Contábil – evento 03 

03) Autorização para abertura de processo administrativo de licitação – evento 04 

04) Ato de Consórcio – evento 05 

05) documentos da empresa – eventos 06 a 10 

06) Justificativa e Termo de referência – evento 11 

07) Ata de Reunião de Abertura e Julgamento de Processo Licitatório – evento 12 

 

É o relatório.  

 

IV– DO PARECER  

Os autos vieram à análise dessa Assessoria jurídica com vistas ao exame da regularidade do processo 

de contratação por inexigibilidade de licitação. 

 

Oportuno ressaltar, inicialmente, que o presente exame considera exclusivamente os elementos 

constantes nos autos do processo administrativo em análise, e tem natureza estritamente jurídica, 
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sem imiscuir-se na conveniência e na oportunidade dos atos administrativos praticados pelo 

CONIMS. 

 

Trata-se de pedido de Credenciamento de Pessoas Jurídicas para prestação de serviços 

especializados de saúde para atendimento ao programa estadual de qualificação dos consórcios 

intermunicipais de saúde – QUALICIS, que gerenciam ambulatórios médicos de especialidades – 

AME- Edital de Chamamento Público nº 03/2021, regido pela Lei 14133/2021, com os motivos e 

justificativas ali constantes. 

 

Trata-se de contratação fundada no disposto na Resolução SESA nº 1418/2020, que institui as 

diretrizes do Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais que gerenciam 

Ambulatório Médico de Especialidades – AME no Paraná, partindo-se da premissa que o CONIMS 

teve seu pedido de adesão ao Programa QualiCIS deferido (o que deve ser verificado pelo setor 

consulente). 

 

A contratação direta, por inexigibilidade, encontra amparo na Lei Federal 14.133/2021, adotada em 

sua integralidade, em especial nos seguintes artigos 6º, 78 e 79. 

 

No caso, o Edital visa absorver toda a demanda apresentada, atraindo o instituto da inexigibilidade, 

desde que as contratações tenham cunho complementar, conforme entendimento reiterado do 

TCE/PR (Acórdão 1721/22 e 1467/2016) o que deve ser ponderado pela autoridade competente 

(gestor). 

 

Portanto, o credenciamento, enquanto mecanismo complementar, constitui fundamento 

autorizador da inexigibilidade, frente à inviabilidade de competição pela contratação de todos os 

interessados que preencham as condições do chamamento, o que deve ser aferido pelo setor 

consulente.  

 

V – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, s.m.j., com base nas razões de fato e de direito narradas, esse parecerista se 

manifesta pelo prosseguimento do feito. 

         

          Pato Branco, 16 de outubro de 2023. 

 

 

 

Maria Cecília Soares Vannucchi 

OAB/PR 35.313 
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PARECER JURÍDICO FINAL nº 391/2023 

PROCESSO 225/2023 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 174/2023 

 

I - EMENTA  

Direito administrativo. Contratação. Inexigibilidade de Licitação. Credenciamento de Pessoas 

jurídicas para prestação de serviços especializados de saúde para atendimento ao programa estadual 

de qualificação dos consórcios intermunicipais de saúde – QUALICIS, que gerenciam ambulatórios 

médicos de especialidades – AME. 

 

II– DOS FATOS 

Trata o presente de consulta elaborada pelo Setor de licitações, que requer a elaboração de parecer 

jurídico relativo à regularidade do processo de inexigibilidade de licitação, visando à contratação de 

AMARAL E CHIAMOLERA CLÍNICA MÉDICA LTDA, para prestação de serviços especializados de saúde 

(área de endocrinologia) para atendimento ao programa estadual de qualificação dos consórcios 

intermunicipais de saúde – QUALICIS, que gerenciam ambulatórios médicos de especialidades – 

AME. 

 

III-  DO PARECER  

O presente parecer visa ao exame da conformidade dos atos praticados com a Lei 14.133/2021 e o 

edital. Dessa forma, concluindo-se pela homologação da presente inexigibilidade, cabe à autoridade 

competente deliberar acerca da conveniência e oportunidade da homologação, bem como a 

superação das razões do Parecer inicial. 

 

No mérito, houve a escolha pela inexigibilidade de licitação, sendo usado o credenciamento, 

obedecendo assim, nesse ponto, os aspectos da legalidade, desde que as contratações tenham 

cunho complementar, conforme entendimento reiterado do TCE/PR (Acórdão 1721/22 e 

1467/2016) o que deve ser ponderado pela autoridade competente (gestor). 

 

IV – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, s.m.j., com base nas razões de fato e de direito narradas, esse parecerista se 

manifesta pelo prosseguimento do feito, na forma da fundamentação. 

 

Pato Branco, 16 de outubro de 2023. 

 

 

 

Maria Cecília Soares Vannucchi 

OAB/PR 35.313 
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   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

225/2023

09/10/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL
DE QUALIFICAÇÃO DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAUDE – QualiCIS,
QUE GERENCIAM AMBULATÓRIOS MÉDICOS DE ESPECIALIDADES – AME,
destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao
CONIMS.

225/2023

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

174/2023 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 16/10/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

AMARAL E CHIAMOLERA CLINICA MEDICA LTDA

R$ 276.480,002.880,000 96,00001 - CONSULTA ESPECIALIZADA - QUALICIS UN
R$ 23.040,0080,000 288,00002 - CAPACITAÇÃO - QUALICIS Hrs

R$ 299.520,00Total fornecedor:

R$ 299.520,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

16 de Outubro de 2023Pato Branco/PR,

Presidente

PAULO HORN

pela Lei 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
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Fundamentado  nos  art.  78  da  Lei  de  Licitações  nº  14133/21,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº
174/2023,  para  a  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS  DE  SAÚDE  PARA  ATENDIMENTO  AO  PROGRAMA
ESTADUAL  DE  QUALIFICAÇÃO  DOS  CONSÓRCIOS  INTERMUNICIPAIS  DE  SAUDE  –
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Onde Estou : Início > Licitações (Íntegras Processuais)

ANO:

2023 2022 2021 2020 2019 2018 2017 2016 2015 2014 2013

MÊS: Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out

Modalidade: Inexigibilidades

16/10/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE
BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE – NUTRIÇÃO - destinada ao atendimento aos usuários oriundo do Município de
Bom Sucesso do Sul/PR, consorciado ao CONIMS.

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

16/10/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAUDE –
QualiCIS,  QUE GERENCIAM AMBULATÓRIOS MÉDICOS DE ESPECIALIDADES – AME,  destinado ao atendimento
aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

10/10/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA
REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  CLÍNICA GERAL - destinado ao atendimento aos usuários oriundos do
Município de Coronel Vivida/PR, consorciado ao CONIMS

Licitações (Íntegras Processuais)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 175

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 174

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 172
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 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

10/10/2023

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de licenciamento de  sistema para gestão e
controle de protocolos e processos com usuários ilimitados, com  implantação, manutenção do sistema,
treinamento dos usuários e suporte técnico.

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

09/10/2023

Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de consultas de especialidades, exames clínicos/imagem
e procedimentos.

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

09/10/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA
REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  CLÍNICA GERAL - destinado ao atendimento aos usuários oriundos do
Município de Santiago do Sul/SC, consorciado ao CONIMS.

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

09/10/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA
REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  CLÍNICA GERAL - destinado ao atendimento aos usuários oriundos do
Município de Santiago do Sul/SC, consorciado ao CONIMS

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

02/10/2023

Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de atendimento de consultas de especialidades

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

Página 1 de 22anterior 1 2 3 4 5 ... 21 22 próxima »

 Voltar

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 168

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 173

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 171

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 169

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 167

http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20231010-161224.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20231010-161241.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20231010-161527.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20231010-161544.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20231009-163840.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20231009-163857.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20231009-163433.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20231009-163503.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20231009-161615.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20231009-161634.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20231002-162233.pdf
http://www.conims.com.br/arquivo_usu/documentoanexo/conims-20231002-162250.pdf
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&mes=0&car_mod=Inexigibilidades&pagdc=1
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&mes=0&car_mod=Inexigibilidades&pagdc=2
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&mes=0&car_mod=Inexigibilidades&pagdc=3
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&mes=0&car_mod=Inexigibilidades&pagdc=4
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&mes=0&car_mod=Inexigibilidades&pagdc=5
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&mes=0&car_mod=Inexigibilidades&pagdc=21
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&mes=0&car_mod=Inexigibilidades&pagdc=22
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&mes=0&car_mod=Inexigibilidades&pagdc=2&itpg=8
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&mes=0=&car_mod=Inexigibilidades
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&mes=0=&car_mod=Inexigibilidades
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&mes=0=&car_mod=Inexigibilidades
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&mes=0=&car_mod=Inexigibilidades
http://www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&mes=0=&car_mod=Inexigibilidades


17/10/2023 11:04 CONIMS - Consórcio Intermunicipal da Saúde

www.conims.com.br/pag.php?id=3&modulo=1&tipodoc=1&ano=2023&mes=0=&car_mod=Inexigibilidades 3/3

conims@conims.com.br

(46) 3313-3550

Rua Afonso Pena nº 1902 | Anchieta, Pato
Branco - PR | 85.501-530

Ambulatório: Segunda à Sexta das 07:00 às
11:30 e 13:00 às 16:30,Sábado das 07:00 às
12:30.
Administrativo: Segunda à Sexta das 07:30
às 11:30 e 13:00 às 17:00.

Última atualização: 16/10/2023 16:22:38
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https://transparencia.betha.cloud/#/6SKdMnRn68g-yGYfZZ0mzA==/consulta-acesso-informacao
https://transparencia.betha.cloud/#/6SKdMnRn68g-yGYfZZ0mzA==/acesso-informacao/estatistica-acesso-informacao
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AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público e para 
conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação, na seguinte 
modalidade e características:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 164/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 270/2023- TIPO: MENOR PREÇO POR 
ITEM
OBJETO: Formação de Registro de Preços para eventual aquisição 
material de expediente, equipamento de informática, móveis, eletrodo-
mésticos, uniformes, EPIS, análises químicas para combate e ações da 
Dengue e Vigilância Sanitária, em atendimento a Secretaria Municipal 
de Saúde.
SESSÃO DE DISPUTA: Dia 31 de outubro de 2023 às 08:30h
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido 
junto ao Setor de Licitações do Município de Realeza, a partir do dia 
17 de outubro de 2023, durante o horário de expediente da Prefeitura, 
através de solicitação via e-mail: licitacao2@realeza.pr.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: COMPRASNET

Realeza, 16 de Outubro de 2023.
DIANA BAMBERG

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Realeza

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 02

AO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº 23/2022
CONTRATADA: CONSTRUTORA GLASMANN LTDA - ME
CNPJ: 44.906.326/0001-58
Cláusula Primeira – Prazo de Execução
Fica prorrogado o prazo de execução do contrato por mais 120 dias, até 
a data de 13 de fevereiro de 2024.
Cláusula Segunda – Disposições Gerais
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratu-
ais que não contrariem o presente aditivo.

Bom Sucesso do Sul, 11 de outubro de 2023.
Edson de Oliveira Prefeito Municipal 

Prefeitura de Bom Sucesso do Sul

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 01

AO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº 152/2023
CONTRATADA: CONSTRUTORA GLASMANN LTDA - ME

CNPJ: 44.906.326/0001-58
Cláusula Primeira – Acréscimo de Quantidades de Serviços Contratados 
O acréscimo de serviços contratados dos itens e quantidades listados 
em planilha anexa é devido considerando a premente necessidade de 
adequar melhor os acessos às estradas existentes. Desta maneira, con-
siderando os valores acrescidos, resultará um valor total de acréscimo 
de R$ 8.098,90 (oito mil e noventa e oito reais com noventa centavos). 
O custo do LOTE 03 – LATICÍNIO, que antes era de R$ 96.428,66 (no-
venta e seis mil quatrocentos e vinte e oito reais com sessenta e seis 
centavos), passa a ser de R$ 104.527,56 (cento e quatro mil quinhentos 
e vinte e sete reais com cinquenta e seis centavos), o que corresponde 
a um percentual de acréscimo de 8,40% do lote contratado. O custo 
total da obra que antes era de R$ 298.672,54 (duzentos e noventa e oito 
mil seiscentos e setenta e dois reais com cinquenta e quatro centavos) 
passa a ser de R$ 306.771,44 (trezentos e seis mil setecentos e setenta 
e um reais com quarenta e quatro centavos), o que correspondendo a 
um percentual de acréscimo de 2,71% do valor originalmente contratado 
conforme demonstrado na tabela em anexo. 

Cláusula Segunda – Disposições Gerais
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratu-
ais que não contrariem o presente aditivo.

Bom Sucesso do Sul, 11 de outubro de 2023.
Edson de Oliveira
Prefeito Municipal

1º ADITIVO–OBRA: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM PEDRAS IRREGULARES–TRECHO 
LATICÍNIO 

Códig
o

DER 
PR

Itens 
Uni
d. 

Valor 
unitári

o
Licitad
o (R$)

Quantida
de

Contrata
da

Quantida
de

ADITIVO

%
ADITI

VO

Valor 
Total 

Licitado 
(R$) 

Valor Total  
ADITIVO 

(R$) 

5326
0

Colchão de argila 
p/paviment. 
Poliédrica 
(somente mão 
de obra) 

m²
R$1,7

0
2.385,16 214,70 9,00%

4.054,7
7

R$364,99

5352
0

Extração, 
carga,transp.e 
assent. Cordão 
cont. lateral   

m
R$13,

88
757,56 32,44 4,28%

10.514,
94 

R$450,27

5214
5

Extração, 
carga,transp.pre
paro e assent. 
Poliédrico 

m²
R$32,

59
2.385,16 214,70 9,00%

77.732,
37 

R$6.997,07

5326
5

Enchimento com 
argila (somente 
mão de obra) 

m²
R$1,0

2
2.612,43 219,57 8,40%

2.664,6
8

R$223,96

5751
0

Contenção Lat. 
Com solo local 
(minimo 1,0 m 
de cada lado) 

m²
R$1,9

3
757,46 32,44 4,28%

1.461,9
0

R$62,61

% ACRÉSCIMO 8,40%

TOTAL 
96.428,

66 
R$8.098,90

TOTAL DO TRECHO 
R$104.527,

56

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Pregoeiro designado através da Portaria nº 2.467/2023 de 12 de Julho 
de 2023, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação complementar, 
torna público o resultado da Licitação:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2023 – Processo nº 
341/2023.
OBJETO: Registro de preços, objetivando a futura ou eventual aquisição 
de dietas que serão fornecidas aos pacientes atendidos pelo sistema 
público de saúde, mediante prescrição médica e conforme protocolo re-
gional de terapias nutricionais, no Município de São Jorge D’Oeste – Pr.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR PREÇO 
POR ITEM UNITÁRIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera-
ções, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Federal 
nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal nº 601/2009 
e n° 3484/2021; Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações e 
legislação complementar.

São Jorge D’Oeste/Pr, 16 de Outubro de 2023.
Daniel Souza Dias

Pregoeiro
Portaria n° 2.467/2023

EMPRESA VENCEDORA – MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO
1- CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA CNPJ Nº 
11.327.892/0001-56
2- ADRIANO HALAMA CNPJ Nº 47.326.646/0001-27.

3- RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA CNPJ Nº 20.740.209/0001-07.

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 120.650,00 

Prefeitura Municipal de São Jorge D’Oeste

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2023 – PMR
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 080/2023 – PMR. 
Objetivando a contratação de empresa para fornecimento de eletrodo-
mésticos e utensílios, para atender as necessidades das Secretarias 
solicitantes, em favor das seguintes empresas:

trinta e nove reais e doze centavos);

Prefeitura Municipal de Renascença

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 094/2021

(Vinculado ao Pregão Presencial nº 082/2021)
CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: Polimedici Assessoria e Consultoria em Medicina do 
Trabalho Ltda
OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do 
prazo de vigência contratual para mais 60 (sessenta) dias, contados a 
partir de seu vencimento.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 11 de outubro de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Renascença, 11 de outubro de 2023.
IDALIR JOÃO ZANELLA

Prefeito Municipal


e setenta e quatro reais e oitenta e oito centavos);

oitocentos e setenta e cinco reais);

mil seiscentos e sessenta reais e noventa centavos);

229,99 (duzentos e vinte e nove reais e noventa e nove centavos);

1.240,00 (um mil duzentos e quarenta reais).

Renascença, 16 de outubro de 2023.
IDALIR JOÃO ZANELLA

Prefeito Municipal

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2022-LIC

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
A comissão de licitação, designada através da Portaria Nº 7.151 de 08 
de setembro de 2023, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, torna público o resultado da licitação em epígrafe. A pes-
soa jurídica habilitada é a seguinte:

47.619.322/0001-87.
Marmeleiro, 16 de outubro de 2023.

Everton Leandro Camargo Mendes
Presidente da CPL

Portaria 7.151 de 08/09/2023

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MUNICIPAL Nº 091/2023

(Vinculado a Inexigibilidade n° 036/2023 - PMM)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.
OBJETO: Contratação de empresa para seguro de 01 (um) veículo 
FIAT / STRADA FREEDOM CD13, chassis 9BD281BPJPYE30658, 01 
(um) veículo FIAT / SCUDO TCA MIS, chassis 9VCVBYHVEPA004374 
e 03 (três) veículos VW / SAVEIRO CD RB MPI, chassis 9BWJL45U-
3PP068234, 9BWJL45U5PP068297 e 9BWJL45U3PP068363.
VALOR TOTAL: de R$ 5.450,00 (cinco mil e quatrocentos e cinquenta 
reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura do Contrato até 24 
de agosto de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de outubro de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 09 de outubro de 2023.
Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
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a) Nr. Processo: 225/2023

b) Nr. Licitação: 174/2023 - IL

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

d) Data de

Homologação:

16/10/2023

e) Objeto da

Licitação:

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE

QUALIFICAÇÃO DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAUDE – QualiCIS, QUE GERENCIAM AMBULATÓRIOS MÉDICOS DE ESPECIALIDADES – AME, destinado ao atendimento

aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores:

 Un. Quantidade Vl. Unitário Total dos Itens

AMARAL E CHIAMOLERA CLINICA MEDICA LTDA

1 - CONSULTA ESPECIALIZADA - QUALICIS UN 2.880,000 96,0000 R$ 276.480,00

2 - CAPACITAÇÃO - QUALICIS Hrs 80,000 288,0000 R$ 23.040,00

Total fornecedor: R$ 299.520,00

Total geral: R$ 299.520,00

Descrição da Despesa Dotação

Atendimento aos Municípios Consorciados 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0

Atendimento aos Municípios Consorciados 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 225/2023

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 14.133/21 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:
 

 

 
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
 

 
PAULO HORN
Presidente

Publicado por:
Ivete Maria Lorenzi

Código Identificador:71ABA322

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 17/10/2023. Edição 2879
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Valor Global: 299.520,00

Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076

Data: 16/10/2023  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº

174/2023

Fundamentado no art. 78 da Lei de Licitações nº 14133/21,
RATIFICO a Inexigibilidade Nº 174/2023, para a
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE
PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE
QUALIFICAÇÃO DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE
SAUDE – QualiCIS, QUE GERENCIAM AMBULATÓRIOS
MÉDICOS DE ESPECIALIDADES – AME, destinado ao
atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao
CONIMS.
 

 
PAULO HORN
Presidente

Publicado por:
Ivete Maria Lorenzi

Código Identificador:4D14F008

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 17/10/2023. Edição 2879
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 518/2023 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, pessoa 

jurídica de direito público, estabelecida à Rua Afonso Pena, n. º 1902, Bairro Anchieta, 

inscrita no CNPJ n.º 00.136.858/0001-88, cidade de Pato Branco, PR, neste ato 

representado pelo Presidente, Sr. Paulo Horn. 

 

CONTRATADA: AMARAL E CHIAMOLERA CLINICA MEDICA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n.º 09.628.051/0001-37, com sede Rua Professor 

Becker, 2263 – Centro – Guarapuava/PR, CEP 85.010.170, neste ato representada por 

Cristiano Alvariza Amaral, portador do RG n.º 3054390954- SSP/RS e CPF n.º 

942.874.220-15. 

 

Pelo presente instrumento, oriundo do Processo nº 225/2023 Inexigibilidade de Licitação 

nº 174/2023, homologado em 16 de outubro de 2023, devidamente justificada pelo Edital 

de Chamamento Público nº 003/2021 para Credenciamento de Pessoa Jurídica da Área 

de Saúde e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, suas alterações, Lei 

nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/07, Portaria nº 1.286/93 e Portaria nº 1.034/10 do 

Ministério da Saúde e respectivas alterações, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, neste 

ato representado por seus representantes legais ao final subscritos, tem entre si justo e 

avençado o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE 

QUALIFICAÇÃO DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAUDE – QualiCIS, QUE 

GERENCIAM AMBULATÓRIOS MÉDICOS DE ESPECIALIDADES – AME, destinado ao 

atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS. 

1.2. O serviço inerente ao objeto está discriminado no anexo I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO 

2.1. A Contratada irá atender aos pacientes oriundos dos Municípios consorciados à 

Contratante. 

2.2. Alinhar o modelo de atendimento de acordo com as redes do Sistema Único de 

Saúde – Das Redes de Atenção à Saúde. 

2.3. Os atendimentos deverão seguir os parâmetros das linhas guias de atendimento 

preconizado pela Secretaria de Estado da Saúde – SESA, conforme  Resolução nº  

1418/2020, que institui as diretrizes do Progama Estadual de Qualificação dos Consórcios 
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Intermunicipais de Saúde que gerenciam Ambulatório Médico de Especialiades. 

2.4.  A Contratante poderá fiscalizar a execução dos serviços contratados em qualquer 

tempo. 

2.5. A Contratada executará os serviços no Ambulatório do CONIMS, situado na Rua 

Afonso Pena, nº 1902, Bairro Anchieta, Pato Branco/PR, conforme anexo II, sendo que a 

forma de anertura da agenda deve ser clara e ter prazo determinado. 

2.6. Para prestação dos serviços contratados a contratada disponibilizará o profissional 

Paulo Sérgio Chaimolera inscrito no CRM/PR 27566, para a execução dos seriços. 

2.7. Caso se verifique defeitos nos equipamentos decorrentes de má utilização ou se 

constate desperdícios dos materiais e/ou insumos ambulatoriais cedidos pela Contratante 

à Contratada, poderá a Contratante solicitar ressarcimento mediante processo 

administrativo a ser aberto e comunicado por escrito, cabendo a Contratada o direito ao 

contraditório e a ampla defesa. 

2.8. Para efeito de faturamento e pagamento, a competência inicia-se no dia 25 (vinte 

e cinco) do mês anterior e vai até 24 (vinte e quatro) do mês relativo a competência. 

2.9.  Em caso de não atendimento por impedimento de urgência da Contratada, deverá 

comunicar-se com a Contratante para acordar o atendimento, garantindo a programação, 

sem qualquer prejuízo ou ônus à Contratante. 

2.10.  A prestação do serviço não constitui, em hipótese alguma, vínculo empregatício de 

qualquer espécie entre a Contratada e a Contratante. 

2.11.  Os atendimentos realizados por encaminhamento dos municípios consorciados não 

poderão ser referenciados para atendimento de forma particular ou solicitação de 

complementação de valores para procedimentos e/ou cirurgias. 

2.12.  Toda necessidade de serviços complementares e/ou procedimentos e/ou cirurgias 

deverão ser solicitados em guias específicas do SUS (Sistema Único de Saúde). 

2.13.  Caso a Contratada identifique que o procedimento a ser realizado no paciente não 

seja contemplado pelo Sistema Único de Saúde – SUS, deverá comunicar a Contratante 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando o tipo do procedimento, via oficio ou 

e-mail, para que sejam tomadas as devidas e necessárias providências para o 

atendimento e finalização do tratamento. 

 

2.14. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.14.1. Somente serão aceitas guia de referência/contra referência autorizada, 

contendo, carimbo e rubrica do funcionário do município origem. 

2.14.2. Deverá ser exigido a apresentação de documento de identificação do paciente e 

da Guia de Encaminhamento gerada através do Sistema Web utilizado pelos municípios 

integrantes do CONIMS. 

2.14.3.  O tempo mínimo preconizado para cada consulta é de 15 (quinze) minutos, 
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conforme determinação da Organização Mundial de Saúde (OMS). Porém, poderá o 

profissional atender em tempo menor desde que não afete a qualidade do atendimento. 

Se houver perda de qualidade e constatado atendimento em tempo inferior ao 

preconizado, a Contratante poderá invocar o contido no item 11 do Termo de Referência 

e, consequentemente, podendo também caber a rescisão do presente instrumento. 

2.14.4. O profissional médico está obrigado a utilizar o prontuário eletrônico 

disponibilizado através do sistema Web do Consórcio para controle e faturamento das 

consultas realizadas. 

2.14.5.  O parâmetro utilizado para solicitação de exames está condicionado a Portaria 

n° Portaria n° 1.631 de 01 de outubro de 2015. 

2.14.6.  Conforme determina o Código de Ética Médica – CFM Art. 87 § 1º. o profissional 

médico está obrigado a utilizar o prontuário eletrônico disponibilizado através do sistema 

Web do Consórcio para controle e faturamento das consultas realizadas. 

2.14.7. O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos 

usuários dos municípios consorciados ao CONIMS, sendo vetada a utilização que não seja 

para a função descrita, ficando sujeito às penalidades previstas na legislação vigente, 

caso comprovado desvios de utilização. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas correrão por conta da dotação orçamentária prevista:  Órgão: 02 

Municípios Consorciados - Unidade: 001 Municípios Consorciados - Funcional: 

10.302.0002.2.002 Atendimento aos Municípios Consorciados - 3.3.90.39.00.00.00.00 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - fontes 333 e 076. 

 

CLÁUSULA QUARTA –VALOR 

4.1. A Contratante pagará à Contratada os valores unitários constantes no Anexo I do 

presente instrumento. 

4.2. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o 

valor do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1.  Para efeito de faturamento e pagamento, a competência inicia-se no dia 25 do mês 

anterior e vai até o dia 24 do mês relativo à competência. 

5.2. Os serviços efetivamente prestados pela Contratada, corresponderá ao fechamento 

da produção no Sistema que estiver com lançamento concluídos no prontuário eletrônico, 

os quais deverão ser recepcionados no Sistema do CONIMS somente após a execução dos 

serviços e encaminhadas para o Setor de Controladoria de Execução periodicamente 

dentro do período da competência vigente respeitando o limite para entrega até o dia 25 
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de cada mês ou próximo dia útil. 

5.2.1. As entregas das Guias deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo do CONIMS 

a fim de garantir que os prazos de entrega estão sendo respeitados. 

5.2.1.1. As Guias entregues fora do prazo da Competência somente serão processadas 

na fatura seguinte. 

5.3.  Constatados erros, divergências ou outra causa no fechamento do faturamento, 

deverá a Contratante notificar por escrito o Setor de Controladoria de Execução, para fins 

de análise e verificação, sendo que, depois de apurado, o valor será incluído no 

pagamento da fatura seguinte, ou rejeitado mediante comunicação escrita à Contratada. 

5.4. A iniciativa e encargo do cálculo da nota fiscal serão da Contratada, cabendo à 

Contratante apenas a verificação do resultado obtido. 

5.5. A Contratada deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: de 

Regularidade do FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a 

ausência de emissão de alguma destas, a Contratada será notificada para regularização, 

caso não seja solucionado, os serviços poderão ser interrompidos, ressalvado o direito de 

recebimento pelos serviços já executados.  

5.6. No mês posterior ao fechamento da competência a Contratante irá solicitar a 

Contratada a emissão da nota fiscal em conformidade com o relatório disponibilizado na 

Área Restrita, disponível do site do CONIMS, onde cada Contratada terá um login de 

acesso restrito. 

5.6.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme o relatório em mesmo teor e forma, 

utilizando a opção do sistema gerador de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica Municipal onde 

traz a opção de itens do serviço, detalhando a quantidade, o procedimento e o valor 

executado em conformidade com o item contratado. 

5.6.2. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que à Contratante providencie 

as medidas saneadoras necessárias, o que não acarretará, neste caso, quaisquer ônus à 

Contratada. 

5.7. O pagamento ocorrerá até o 30º (trigésimo) dia do mês posterior a emissão da 

Nota Fiscal, o qual será através de crédito, DOC ou TED na conta corrente da Contratada, 

caso seja necessário no decorrer da execução do contrato a troca de Conta Bancária, a 

Contratada deverá solicitar através de Ofício ao Setor deTesouraria. 

5.8. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o 

valor dos serviços contratados. 

5.8.1 A Contratada, para eventuais questionamentos de erro ou divergência nos 

fechamentos, terá o prazo prescricional de até duas competências posteriores. 
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5.9. O pagamento será depositado diretamente na conta bancária da Contratada 

conforme dados fornecidos pela mesma 

 

CLÁUSULA SEXTA –VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados 

a partir de 18 de outubro de 2023, podendo ser prorrogado mediante assinatura de 

Termo Aditivo entre as partes, mantidos os direitos, obrigações e responsabilidades 

contratuais, sendo que qualquer prorrogação deverá ser solicitada no prazo de vigência 

do contrato, com justificativa por escrito, nos termos do art do art.132 14.133/2021. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. A remuneração pela prestação dos serviços será de acordo com os quadros de 

valores constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, Edital de Credenciamento nº 

003/2021. 

7.2. Fica vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação aos valores propostos. 

7.3. Os valores contratados poderão ser reajustados, em compatibilidade com o 

instrumento de Convênio nº 063/2021 - QualiCIS pactuado com o Governo do Estado do 

Paraná. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. A CONTRATANTE FICA OBRIGADA: 

8.1.1 Efetuar os pagamentos na forma ajustada; 

8.1.2. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todas as informações que se 

fizerem necessárias à execução dos serviços contratados; 

8.1.3 . Comunicar imediatamente à CONTRATADA quaisquer irregularidades com o objeto 

contratado; 

8.1.4 . Fiscalizar a realização do serviço contratado. 

8.2 A CONTRATADA FICA OBRIGADA: 

8.2.1. Prestar os serviços na forma ajustada, atendendo às diretrizes emanadas do 

responsável competente da contratante, no tocante à organização e realização dos 

serviços em causa, cumprindo as normas e protocolos de atendimento do CONIMS, 

principalmente o que tange o cumprimento dos horários. 

8.2.2. Atender pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 

mantendo a qualidade na prestação de serviços. 

8.2.3. Permitir fiscalização pelo CONTRATANTE, nos serviços contratados, independente 

de agendamento prévio. 

8.2.4. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela CONTRATANTE 

quanto à execução dos serviços contratados. 
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8.2.5. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais decorrentes da 

execução do presente Contrato. 

8.2.6. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, compatibilidade 

com as obrigações assumidas assim como todas as condições de habilitação e 

qualificação, inclusive: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, adimplente com encargos sociais e todas as despesas 

diretas e indiretas do objeto contratado demonstrando situação regular no cumprimento. 

8.2.7. Executar diretamente o contrato, não transferindo a terceiros, por qualquer forma, 

mesmo parcialmente, o Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está 

obrigada. 

8.2.8. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços. 

8.2.9. Comunicar, com antecedência até o dia 10 (dez) de cada mês as impossibilidades 

de atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas, para que 

sejam feitas as devidas adequações nas agendas. 

8.2.10. A Contratada deverá utilizar o software disponibilizado pelo CONIMS, para 

atendimento, prontuário, digitação e prestação de contas dos atendimentos realizados, 

registrando de forma detalhada a avaliação clínica dos pacientes (incluindo medicação 

prescrita e exames solicitados). 

8.2.10.1. O registro dos dados referidos acima, servirá para fins de comprovação de 

atendimento, não sendo considerado para fins de faturamento a falta do mesmo. 

8.2.10.2. Garantir a confidencialidade dos dados sobre pacientes, responsabilizando-se 

por todas as informações incluídas no sistema, por eventuais danos que possam decorrer 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.2.10.3. O CONIMS disponibilizará treinamento para utilização do sistema de acordo 

com a necessidade. 

8.2.11. Comunicar ao CONIMS qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 

dos serviços contratados. 

8.2.12. Comunicar a contratante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato 

Social. 

8.2.13. A Contratada deverá possuir cadastro de assinatura eletrônica criptografada. 

 

CLÁUSULA NONA - LEGIBILIDADE 

9.1. As prescrições médicas, solicitações de exames, contra referência, laudo de 

solicitação de procedimento hospitalar e encaminhamentos deverão estar redigidos com 

clareza e serem legíveis. 



 

 

Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   
www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

9.2. O não cumprimento desta exigência poderá acarretar denúncia ao Ministério da 

Saúde (MS) e ao Conselho Regional da categoria, uma vez que ambos os órgãos 

reguladores determinam a exigência citada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1 Ao prestador que, sem justa causa, não cumprir com suas obrigações contratuais, 

ser-lhe-ão aplicadas as seguintes penalidades, inclusive de forma cumulativa: 

10.1.1. Advertência. 

10.2. Multa de mora ou punitiva, cumulativas ou não: 

10.2.1. Multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida, nos casos de inexecução parcial, recusa em celebrar /assinar o contrato, desde 

que a multa não fique em valor inferior a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), quando 

será penalizado com este valor. 

10.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do item entregue em desacordo com 

as condições estabelecidas no edital, valor este atualizado até a data da sua liquidação 

através do índice governamental vigente, respeitado o mínimo R$ de 1.500,00(um mil e 

quinhentos reais). 

10.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o CONIMS, por prazo não superior a 2 (dois) anos, em decisão fundamentada da 

autoridade competente; 

10.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o CONIMS, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no item anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO/DESCREDENCIAMENTO 

11.1 DESCREDENCIAMENTO VOLUNTÁRIO POR QUALQUER DAS PARTES 

11.1.1. Para efetuar a rescisão/descredenciamento a contratada deverá enviar 

requerimento de descredenciamento endereçado ao CONIMS, com um prazo de 

antecedência de 60 (sessenta)dias. 

11.1.2. A rescisão/descredenciamento contratual poderá ser solicitada também pelo 

CONIMS, o qual deverá demonstrar que ela não resulta em prejuízo à Administração 

Pública. 

11.2. DESCREDENCIAMENTO INVOLUNTÁRIO 

11.2.1. O CONIMS poderá rescindir o contrato, unilateralmente, e consequentemente 

descredenciar a Contratada, mediante comunicação escrita, assegurando o contraditório 

e ampla defesa, sem que, por isso, seja obrigada a suportar ônus de indenização, multa 
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ou pagamento extra, a qualquer título, se a Contratada: 

11.2.1.1. Deixar de executar e/ou fornecer o serviço na forma e nos prazos estipulados 

no Edital de Credenciamento, ou infringir qualquer disposição do Contrato, na forma do 

artigo 155 da Lei nº 14.133/2021 de Licitações e Contrato, com as consequências 

previstas no Art. 156 da referida Lei. 

11.2.1.2. Recusar-se a receber ou cumprir instruções para melhor execução e/ou 

fornecimento doserviço; 

11.2.1.3. Verificada qualquer infração do contrato por parte da Contratada; 

11.2.1.4. Quando houver a existência de reclamação por escrito, garantido o 

contraditório e ampla defesa a contratada; 

11.2.1.5. Proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente dos pacientes ou 

seus responsáveis. 

11.2.2. A rescisão unilateral do contrato poderá também ocorrer, mediante autorização 

da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, quando comprovada 

a conveniência para a Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. A Contratada garante qualidade em todo objeto do presente instrumento, valendo 

esta cláusula como certificado, a qual poderá ser invocada a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. O Contrato de Prestação de Serviços não poderá ser objeto de cessão, 

transferência, subcontratação no todo ou em parte, não podendo a Contratada se valer 

deste para vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata aplicação das 

penalidades e da rescisão/descredenciamento previsto cláusula décima e décima 

primeira, do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – AÇÕES JUDICIAIS 

14.1. Qualquer ação judicial contra a CONTRATANTE oriunda de serviços prestados pela 

CONTRATADA, ou mesmo que venha a CONTRATANTE compor a lide, será de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA, a qual arcará com todas as despesas de qualquer 

natureza que do ato resultar, ressarcindo à CONTRATANTE todo e qualquer valor que for 

obrigada a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações 

administrativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS BOAS PRÁTICAS DE TRATAMENTO DE DADOS 

15.1. Ao assinar o instrumento, a Contratada se declara ciente que, por exigência dos 

órgãos de controle externo, da Lei nº 12.527/2018 – Lei de Acesso à Informação – e da 
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Resolução CONIMS nº 155/2021, a íntegra do processo de Inexigibilidade do qual originou 

o presente contrato será disponibilizada no Portal da Transparência do CONIMS, que 

realiza o tratamento de dados pessoais pertinentes à qualificação jurídica, econômico-

financeira, tributária e técnica descritas no Edital, para uso exclusivo às finalidades legais 

e institucionais, conforme disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD) e no Decreto nº 10.046/2019.  

15.2. Na execução do objeto contratado, a Contratada se responsabiliza pelo uso regular 

de dados de pacientes para uso exclusivo das finalidades do CONIMS, sob pena de sofrer 

as sanções legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

16.1. Os participantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

16.2  Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) prática obstrutiva: 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, no Edital; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
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um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o prestador, como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as 

partes elegem o Foro da Comarca de Pato Branco - PR. 

 

E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em duas vias 

de igual teor e forma e na presença de duas testemunhas, para que surtam seus efeitos 

legais. 

 

 

Pato Branco/PR, 18 de outubro de 2023. 

 

 

 

  CRISTIANO ALVARIZA AMARAL  PAULO HORN 

              CONTRATADO                                               CONTRATANTE 

 

 

Testemunhas: 

 

 

LHUANNA GABRIELA V. PERICO                RAFAEL DAVI R. DE QUEIROZ 

CPF: 079.734.929-41                                       CPF: 017.866.461-88 
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Anexo I 
 

CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

CÓDIGO NOME 
QUANTIDADE 

12 MESES 
VALOR  

UNITÁRIO 

03.01.01.007-2 
CONSULTA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA -ENDOCRINOLOGIA 

2.880 96,00 

TOTAL R$ 276.480,00 

 

HORAS DE CAPACITAÇÃO 

ITEM ÁREA 
CARGA HORÁRIA 

MÁXIMA 
VALOR UNITÁRIO/R$ VALOR TOTAL/R$ 

4 DIABETES  80 R$ 288,00 R$ 23.040,00 

QUANTIDADE  TOTAL R$ 23.040,00 

 

VALOR GLOBAL CONTRATADO R$ 299.520,00 

 

Anexo II 

 

ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS PARA AGENDAMENTO  
 

LOCAL ATENDIMENTO: CONIMS 

PROFISSIONAL:  PAULO SÉRGIO CHAIMOLERA  

ESPECIALIDADE: ENDOCRINOLOGIA 

PERÍODO: 12 PERÍODOS MENSAIS  

QUANTIDADE POR PERÍODO: CONSULTA 20  
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